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04 D 

Enfatizando a questão da mediação e o papel fundamental 
do Serviço de Referência em uma biblioteca, dentro do 
capítulo 5 relativo a Terceira Lei, Ranganathan (2009, p. 

189-210) apresenta nos itens  “estabelecer sistema de livre 
acesso”  (item 51, p. 189); “criar estante de novas 

aquisições” (item 522, p. 193); “rearrumar, redistribuir 
ocasionalmente o acervo” (item 523, p. 193) como alguns 

dos exemplos do que esta Terceira Lei diz: “para cada livro 
seu leitor”. 

INDEFERIDO  

08 C 

Diz Oliveira (2005) à página 42, ao discorrer sobre o 
fortalecimento dos serviços de divulgação em bibliotecas e 

unidades de informação, que tais serviços “reúnem 
instrumentos como: referência, orientação ao usuário, 

empréstimo, fornecimento de fotocópias e os serviços de 
alerta, que incluem os sumários correntes e a 

disseminação seletiva da informação.” 

INDEFERIDO  

16 A 

Baratin e Jacob (2008) dizem explicitamente à página 26: 
“A coleção, o gabinete, o livro ilustrado, o relato, a 
biblioteca servem, ao contrário, de intérprete, de 

intermediário, de encruzilhada, de distribuidor, de central 
telefônica, de 'dispatcher', a fim de regular as relações 
múltiplas entre o trabalho de redução e o trabalho de 

amplificação.” 

INDEFERIDO  

 


